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Recurso Especial Cível nº 0132925-93.2016.8.19.0001 
Recorrente: Espólio de Jose Francisco Marcos e outros 
Recorrido: Ímpar Serviços Hospitalares S.A. (Hospital São Lucas) 
 
 

DECISÃO 
 
 

Trata-se de recurso especial tempestivo, fls. 275/278, com fundamento 
no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, interposto contra 
acórdão da Vigésima Primeira Câmara de Direito Privado, fls. 259/266, assim 
ementado:  
 

“APELAÇÃO CÍVEL. RAZÕES DE APELAÇÃO 
APÓCRIFAS. A FALTA DE ASSINATURA DO 
PROCURADOR NAS RAZÕES DA APELAÇÃO 
IMPLICA NA INEXISTÊNCIA DO ATO, 
CONSTITUINDO VÍCIO INSANÁVEL. RECURSO 
INEXISTENTE. PRECEDENTES DO STJ E TJRJ. 
RECURSO NÃO CONHECIDO.”. 
 

 
Na origem, trata-se de ação e obrigação de fazer cumulada com pedido 

de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela e reparação de danos 
morais. Os pedidos foram julgados improcedentes ante o falecimento do autor. O 
Colegiado manteve a sentença consoante ementa acima transcrita. 

 
 
Contrarrazões ausentes conforme certidão à fl. 288. 

 
 

É o brevíssimo relatório.  
 
 
O recurso não pode ser admitido pois o recorrente, em suas razões, não 

indicou os dispositivos de lei considerados violados, tampouco a respectiva violação.  
 
A referida deficiência atrai a incidência, por analogia, do verbete nº 284 

da Súmula do STF, o que inviabiliza a admissão do presente. Neste sentido, confira-
se: 
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“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. NÃO INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR VIOLADO. VÍCIO 
NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284 DO STF. 
PRECEDENTES. 
1. Não se pode conhecer dos Embargos de Declaração, pois 
a recorrente não indicou especificamente quais artigos e 
incisos teriam sido contrariados, a despeito da indicação de 
omissão, contradição, obscuridade ou erro material. 
2. A ausência de indicação do artigo que teria sido 
contrariado caracteriza defeito na fundamentação do 
Recurso. No caso dos autos, a recorrente não indicou o 
dispositivo de lei violado apto a fundamentar a 
interposição dos Aclaratórios. Dessa forma, incide o óbice 
da Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia". Nesse sentido: AgInt no AREsp 
1.891.310/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda 
Turma, DJe de 24.3.2022, AgInt no AREsp 1.766.826/RS, 
Rel. Min. Manoel Erhardt - Des. Convocado do TRF-5ª 
Região -, Primeira Turma, DJe 30.4.2021; e AgInt nos 
EDcl no REsp 1.861.453/RS, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, DJe de 18.3.2022. 
3. Embargos de Declaração rejeitados”. 
(EDcl no AgInt nos EAREsp n. 1.860.335/SP, relator 
Ministro Herman Benjamin, Corte Especial, julgado em 
13/12/2022, DJe de 20/12/2022.)  
 
“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA CUMULADA 
COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
MATERIAIS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE 
ARTIGOS SUPOSTAMENTE VULNERADOS. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO 
RECURSO. SÚMULA 284/STF. AGRAVO 
IMPROVIDO.  
1. A falta de indicação dos dispositivos legais que 
teriam sido eventualmente violados, cujos conteúdos 
normativos sejam capazes de amparar a tese 
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recursal a eles associada, faz incidir à hipótese o 
teor da Súmula 284 do STF, por analogia: "É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a 
exata compreensão da controvérsia".  
2. Razões recursais insuficientes para revisão do julgado.  
3. Agravo interno improvido.  
(AgInt no AREsp 1353615/DF - Relator(a) Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE - TERCEIRA TURMA - 
Data do Julgamento 01/07/2019 - Data da 
Publicação/Fonte DJe 06/08/2019)” 
  
 “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NÃO 
INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL 
SUPOSTAMENTE VIOLADO. SÚMULA 284/STF. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE 
LEI FEDERAL SOBRE O QUAL SE ALEGA 
INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. SÚMULA 
284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 
DEMONSTRADO. RECURSO ESPECIAL NÃO 
CONHECIDO, COM A DEVIDA VÊNIA AO EM. 
RELATOR.  
(REsp 1555203/CE - Relator(a) Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO (1133) Relator(a) p/ Acórdão 
Ministro BENEDITO GONÇALVES (1142) - 
PRIMEIRA TURMA -Data do Julgamento 30/05/2019 -
Data da Publicação/Fonte DJe 26/06/2019)”  

 
 
 
 
À vista do exposto, em estrita observância ao disposto no art. 1.030, V, 

do Código de Processo Civil, INADMITO o recurso especial interposto. 
 
Intime-se. 

 
 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2024. 
 

Desembargador MALDONADO DE CARVALHO 

Terceiro Vice-Presidente 
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